
UNIVERSIDADE DE BRASíLIA
GABINETE DO REITOR

ATO DA REITORIA N° 9 ira /97

o VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de sua
competência delegada pelo Ato da Reitoria n° 932, de 11/07/96, de conformidade com as
atribuições estatutárias, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão e tendo em
vista o constante do Memo/DEG/018/97,

RESOLVE:

Designar o servidor PAULO SÉRGIO DE A. BAREICHA (TEF) para exercer a
função de membro suplente junto a Câmara de Ensino de Graduação, como representante da
Faculdade de Educação, a partir de 04/04/97.

C.C.: GRENRT/DEG/FED/TEF/SOC/ACS/SCA


